
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE AO SENHOR LEOMAR
OLIVEIRA DIAS (PIAUI)”

 
 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE ao
Senhor LEOMAR OLIVEIRA DIAS. 
  
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
  
          Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente,
suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  
  

Câmara Municipal da Estancia Turística de Tremembé, aos 25 de Fevereiro de 2026.. 
CÉSAR AUGUSTO MARQUES 

VEREADOR 
  

  
  
  

JUSTIFICATIVA 
Hoje nos reunimos para Falar do Engenheiro Leomar Oliveira Dias,
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carinhosamente conhecido como (PIAUI), E reconhecer uma trajetória construída com
coragem, dignidade e profundo compromisso com a família e com a sociedade. 
 
Natural de Teresina, no Piauí, ainda jovem, na década de 70, deixou sua terra natal
movido pelo desejo de estudar e construir um futuro melhor. Como tantos brasileiros
que atravessaram o país em busca de oportunidades, chegou ao Estado de São Paulo
trazendo na bagagem sonhos, determinação e uma disposição incansável para o
trabalho. 
 
Em São José dos Campos realizou seu primeiro vestibular. Foi ali que deu os primeiros
passos de sua jornada acadêmica. Posteriormente, conquistou a aprovação em Taubaté,
onde iniciou seus estudos superiores, consolidando o caminho que o levaria à formação
de Engenheiro Civil. 
 
Nesse período de adaptação e desafios, foi muito bem acolhido pela família de sua hoje
esposa, Terezinha Tirelli. Recebeu apoio, carinho e incentivo de seus sogros, José
Tirelli e Cecília Tirelli, que tiveram papel fundamental naquele momento decisivo de
sua vida, oferecendo não apenas suporte, mas também pertencimento. Esse acolhimento
foi alicerce importante para que pudesse seguir firme em seus estudos e na construção
de sua trajetória. 
 
Em 7 de setembro de 1982, recebeu a oportunidade de ingressar na Prefeitura de
Tremembé, convite feito pelo saudoso ex-prefeito Paredão. Aquele momento marcou o
início de uma relevante trajetória no serviço público, pautada pela ética,
responsabilidade e dedicação à comunidade. Ao longo dos anos, tornou-se referência
profissional, exercendo suas funções com competência técnica e respeito às pessoas. 
 
Mas sua história vai além da carreira. Leomar construiu uma família sólida, sendo
marido dedicado, pai exemplar e avô amoroso. Sua vida é testemunho de perseverança,
fé e valores inegociáveis. 
 
Homenageá-lo é reconhecer a grandeza de um homem que saiu do Nordeste com
humildade, enfrentou desafios com coragem e construiu, com trabalho honesto, um
legado que ultrapassa cargos e títulos. 

 
 
Que esta homenagem simbolize o respeito e a gratidão por uma vida marcada por
esforço, integridade e amor à família e à cidade que o acolheu. 

Diante do relevante trabalho prestado na cidade de Tremembé, solicito
o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para aprovação do presente Projeto de
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Decreto Legislativo. 
 
 
 

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 25 de fevereiro de 2026.
 

Cesar Augusto Marques 
Vereador 

Gabinete do Vereador Cesar Marques 
 
 

Anderson Godoi - PP, Diego Protetor - UNIÃO, Diogo Borna - PSD, Dr. Claudio -
PODE, Professora Dani - PSD, Paulinho Kodak - REPUBLICANOS, Ricardo

Toledo - PL, Silvinho - REPUBLICANOS, Vagner Lima - MDB, Vereador Alan
Bode - PL
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